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CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 



PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL


Analisando o Projeto de Lei 75/2021 de autoria do Executivo Municipal, onde Dispõe sobre o salário do cargo efetivo do quadro de Engenheiro Civil, e altera o valor da Tabela de vencimentos, anexos V e VII da Lei Municipal n.º 1.989 em 01 de julho de 2016.
Somos favoráveis ao mencionado Projeto de Lei, desde que se faça a seguinte emenda modificativa: 
Art. 1º - Fixa o piso salarial dos profissionais do quadro efetivo de Engenheiro Civil do Município de Jequié em R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Sendo o mesmo legal e constitucional, somos favoráveis ao Projeto.

É o parecer. 

Sala das Comissões, 01 de dezembro de 2021.



Gilvan Santana(Soldado Gilvan)
Relator


image1.png




